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Autoria: Ver. Emerson Alves Flores
 

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157, parágrafo
único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Réus
Antônio Sabedotti Fornari – Prefeito Municipal, para que se encaminhe ao
Senhor Ernani da Fonseca – Secretário de Obras e Serviços Urbanos, para que o
mesmo solicite que seja feita uma nova ponte, sobre o córrego da Alegria, na
Região da Escolinha.

J U S T I F I C A T I V A

 
A indicação justifica-se, pois o ponto citado pode gerar perigo a quem transita pelo
local, pois a ponte atual encontra-se em estado degradante. E a sugestão seria para
evitar futuros acidentes devido ao fluxo de pessoas que transitam pelo local.
 

Haja vista que a reforma, ou seja, a construção de nova ponte na região
juntamente com as sinalizações devidas só tende a trazer benfeitorias ao município,
pois gera segurança a todos que precisam transitar pela região, evitando futuros
acidente. Melhorias nas estradas e mais segurança é imprescindível, e o nosso
intuito é trazer mais segurança e comodidade a nossa população.
 
Diante do exposto, pede-se ao Senhor Prefeito e ao Senhor Secretário que através
do órgão competente, execute a demanda ora aqui citada, para ser atendida a
presente indicação, para que assim seja aumentada a qualidade de vida de todos
os rio-verdenses.
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 Sala das Sessões, 14 de Novembro de 2023

Ver. Emerson Alves Flores
Vereador(a) - Solidariedade

PÁGINA 2 DE 2

DOC: 1699964530


